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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   24/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

39/2026

06/03/202685555-000 - Palmas

Abertura de processo licitatório para Adesão a Ata de Registro de Preço referente ao
Recurso Financeiro da Resolução SESA 769/2019, onde o município foi habilitado
através da Resolução 1699/2024, do Governo do Estado do Paraná.

39/2026

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

24/2026 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 11/03/2026

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 460.217,5617.020.10.301.0034.1015.4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES

SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.1015.4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES

SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.1016.4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES

SAÚDE
R$ 500.000,0017.020.10.301.0034.2045.4.4.90.52.00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 0,0017.020.10.301.0034.1015.4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES
SAÚDE

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

VEÍCULO TIPO VAN: 16 (DEZESSEIS) LUGARES. MARCA: RENAULT MASTER
PRO L2H2. (2011891) 3,000 320.072,520 960.217,56UN 0,0001

960.217,56Total Fornecedor:

Total Geral: 960.217,56

Palmas,

Assinatura do Responsável

11 de Março de 2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 39/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2026 
Fundamentação legal: artigo 74, caput, Lei n.º 14.133/2021. 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 85/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
12/2024, Processo Licitatório nº. 53/2024 – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, para aquisição de 
03 (três) VANS, originais de fábrica, zero-quilômetro, para o transporte sanitário em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o Recurso Financeiro da Resolução SESA 
769/2019, onde o município foi habilitado através da Resolução 516/2024 oriundo do Governo 
do Estado do Paraná. 
DATA BASE: 06/03/2026 
DATA RATIFICAÇÃO: 11/03/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.181/0001-08, 
com sede e foro na Avenida Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas – PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Sr. Daniel Ricardo Langaro. 
CONTRATADA: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 
35.457.127/0001-19, com sede na Av. Santos Dumont, nº. 1883, Loteamento Aero Espaço 
Empresarial, Sala 1005 e 1006, Centro. CEP: 42.702-400, Lauro de Freitas - BA, representada 
por Camile Vianna Freitas, inscrita no CPF nº 928.915.865-49. 
JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: artigo 6º, XLIX e art. 74, caput, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações.  
VALOR: R$ 960.217,56 (novecentos e sessenta mil duzentos e dezessete reais e cinquenta 
e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

10.301.0034.2045 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 1303 
1494 4.4.90.52 

10.301.0034.1015 Equipamento e Mobiliário Unidades Saúde 

1000 
1345 
1518 
3345 

4.4.90.52 

10.301.0034.1016 Equipamento e Mobiliário Unidades Saúde 1303 4.4.90.52 

10.301.0034.2046 Manutenção dos Programas do SUS Atenção 
Básica 

1494 
1495 4.4.90.52 

10.301.0034.2049 Manutenção dos Programas do SUS MAC 1494 
1496 4.4.90.52 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
 

Cod461827


